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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:
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Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves
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Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior
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PORTARIANº. 183 Em, 19 de fevereiro de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e 15.049/2023, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 22.301/2024.

RESOLVE:

I – Nomear MARIA BETANIA DO EGITO COSTA, matrícula nº
55.750-1, para exercer a função de confiança, símbolo FCDE-2, de DIRETORA
PEDAGÓGICA da ESCOLA MUNICIPAL LUIZ VAZ DE CAMÕES da SECRETARIA
DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 20 de janeiro de
2024

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº. 184 Em, 19 de fevereiro de 2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e 15.049/2023, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 22.301/2024.

RESOLVE:

I – Nomear CAROLINE FREITAS RODRIGUES, matrícula nº82.059-
8, para exercer a função de confiança, símbolo FCDE-3, de DIRETORA PEDAGÓGICA
da ESCOLA MUNICIPAL DEPUTADO FERNANDO PAULO CARRILHO MILANEZ
da SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 20 de janeiro de
2024

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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EMLUR

PORTARIANº 024/2024

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº 2.242, de 10 de
fevereiro de 1992, combinado com a Lei Municipal 10.429/2005, resolve

EXONERAR ELIAS RODRIGUES GOMES, Matrícula
52.479-4 do Cargo em Comissão de Encarregado de Turma, Símbolo DAI-2, do Quadro de
servidores destaAutarquia.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana,
em 04 de Março de 2024.

Dê-se conhecimento.

Ricardo José Veloso
Superintendente

PORTARIANº 025/2024

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº 2.242, de 10 de
fevereiro de 1992, combinado com a Lei Municipal 10.429/2005, resolve

NOMEAR ELIAS RODRIGUES GOMES, Matrícula
52.479-4 para exercer em Comissão o Cargo de Chefe Divisão de Capacitação e
Desenvolvimento de Pessoas, Símbolo DAS-1 do Quadro de servidores destaAutarquia.

Os efeitos administrativos e financeiros desta Portaria
retroagem a 01 de Março de 2024.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana,
em 01 de Março de 2024.

Dê-se conhecimento.

Ricardo José Veloso
Superintendente
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MINUTAEXTRATO DEADITIVO DATOMADADE PREÇO Nº 11.008/2023
MEMORANDO INTERNO 11.486/2024.
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº11.056/2023 – PARA A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ACESSIBILIDADE NA AVENIDA SANTA CATARINA E AVENIDA
GOIÁS, NO BAIRRO DOS ESTADOS, JOÃO PESSOA/PB.
CONTRATANTE: Município de João Pessoa.
CONTRATADA:Antunes Engenharia Ltda.
OBJETO: É objeto do presente Aditivo o acréscimo de prazo de execução e o contratual
em 02 (dois) meses e o acréscimo no valor contratual de R$ 119.500,29.
BASE LEGAL: Lei 8.666/93.
SIGNATÁRIOS: Rubens Falcão da Silva Neto/PMJP e Eduardo Américo Antunes de
Oliveira/Antunes Engenharia.

João Pessoa, 01 de março de 2024

Rubens Falcão da Silva Neto
Secretário Municipal de Infraestrutura
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EXTRATO Nº 35/2024 DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 62.226/2023 PARA SERVIÇOS
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA, CONTÁBIL E FINANCEIRA EM GESTÃO PÚBLICA DO
INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS. INEXIGIBILIDADE Nº 62.001/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
3.698/2024. PARECER JURÍDICO Nº 15/2024.

OBJETIVO:Alteração de Cláusula:

CLÁUSULAOITAVA– PRAZOS

8.1 mais 12 (doze) meses,O presente Contrato terá vigência por podendo ser prorrogado no(s) caso(s) e
prazo(s) especificado(s) no artigo 57, II e § 1º, com eficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e
vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato inicial, declarando-se nesta
oportunidade a ratificação das mesmas.

CONTRATANTE: INSTITUTO CÂNDIDAVARGAS
CONTRATADA: RWR CONSULTORIA&ASSESSORIALTDA
DATADAASSINATURA: 05 de março de 2024

INSTITUTO CÂNDIDA VARGAS
QUINTINO REGIS DE BRITO NETO

Diretor Geral do ICV
CONTRATANTE
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AVISO

AVISO DE REABERTURA

PROCESSO Nº 23.429/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.112/2023
CHAVE CGM: VOM9-A7CX-F6HW-4WS3
DATADE REABERTURA: 19/03/2024 – ÀS: 09:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTOS, PARA ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA DESTINADOS ÀS UNIDADES BÁSICAS, HOSPITALARES, SAMU, UPAS E
ZOONOSES.

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de seu Pregoeiro, Danilo Coêlho
Rodrigues torna público, para conhecimento dos interessados, que reabrirá a licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, sob o critério do menor preço por item. O Edital ficará à
disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, no site
w w w . p o r t a l d e c o m p r a s p u b l i c a s . c o m . b r , e n o s i t e
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com o Pregoeiro e sua
equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone: (83)
3213-7534 ou pelo email cel.smsjp@gmail.com. Fundamentação legal: Lei nº 10.520/2002,
pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº 4.985/2003,
7.884/2013, 8.642/2015, 9.280/2019, 9.607/2020 e 9.611/2020, e subsidiariamente pela Lei nº
8.666/1993 e alterações posteriores.

Com fundamento no art. 191 da Lei Federal n. º 14.133/2021 e Decreto Municipal N° 10.498,
de 12 de dezembro de 2023, formaliza-se a opção por licitar o objeto do presente processo
utilizando o regramento jurídico da Lei n° 8.666/93

João Pessoa, 05 de março de 2024.

Danilo Coêlho Rodrigues
Pregoeiro da CSL
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218.9208


